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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA - CREA/PB 

 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho 
(CEEST/PB) 

Reunião Ordinária Nº 044 

Decisão da CEEST Nº 01/2024 
 

Referência 
 

Processo nº 1192727/2024 

 
Interessado 

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO - CEEST 

 

EMENTA: Delega competência para o exercício 2024 à Gerência de 
Registros (Seção de Registro de Pessoa Física – SRPF) do Crea-PB, para 
proceder com os Registros de Profissionais (Técnico em Segurança do 
Trabalho - com a devida comprovação do disposto na Lei 7.410/85 e 
Tecnólogo em Segurança do Trabalho) egressos das Instituições de 
Ensino sediadas no Estado da Paraíba e dos egressos de Instituições de 
Ensino de outros Estados. 

 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho - Crea 
(PB), reunida em sua Sessão Ordinária nº 044, apreciando o Processo nº 1192727/2024, que 
delega a competência à Gerência de Registros (Seção de Registro de Pessoa Física – SRPF), 
deste Conselho no presente exercício, visando uniformização de procedimento para a celeridade 
das demandas administrativas relevantes ao andamento das atividades do Conselho, a saber: 
Registro de profissionais (Técnicos de Segurança do Trabalho - com a devida comprovação do 
disposto na Lei 7.410/85 e Tecnólogos em Segurança do Trabalho) das Instituições de Ensino 
sediadas no Estado da Paraíba e dos egressos de Instituições de Ensino de outros Estados, 
desde que estejam cadastradas regularmente no Crea de origem ou no Sistema de Informações 
do Confea – SIC, DECIDIU aprovar por unanimidade a delegação de competência à Gerência de 
Registros (Seção de Registro de Pessoa Física – SRPF), do Crea-PB, para proceder com 
osRegistro de profissionais (Técnicos de Segurança do Trabalho e Tecnólogos em Segurança do 
Trabalho) das Instituições de Ensino sediadas no Estado da Paraíba e dos egressos de 
Instituições de Ensino de outros Estados. A presente decisão entrará em vigor nesta data, com 
validade até a data da reunião de instalação da CEEST do exercício seguinte. Coordenou a 
sessão na modalidade presencial, a Senhora Engª Ambiental/Seg. do Trabalho Elaine Christina 
de Oliveira Lacerda, estiveram presentes os senhores Conselheiros: Eng. Ambiental/Seg. do 
Trabalho Sylvio Silomar da Silva Filho, Engª Ambiental/Seg. do Trabalho Kátia Lemos Diniz e o 
Representante do Plenário na Câmara, Eng. de Minasl/Seg. do Trab. Wenderson Laverrier 
Araújo Melo. 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 
 

João Pessoa, 16 de janeiro de 2024. 
 

 
Engª Ambiental/Seg. do Trabalho Elaine Christina de Oliveira Lacerda 

Coordenadora da CEEST – Crea/PB 


